
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI Nº 4.769, DE 09/09/1965 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 
Av. Afonso Pena, 981 . 1º andar . Centro . Belo Horizonte . MG . Cep 30130-002 . (31) 3274 0677 . Fax (31) 3273 5699 .  

www.cramg.org.br . cramg@cramg.org.br 
Delegacias Regionais 

 Juiz de Fora (32) 3215 5812 - Uberlândia (34) 3236 3230 - Governador Valadares (33) 3221 3930 - Montes Claros (38) 3222 2777 -  
Coronel Fabriciano (31) 3842 4882 - Itajubá (35) 3629 5737 - Lavras (35) 3821 3674 

- 1 -

 

 

 

 
EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2010 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2010 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE PÃES, LANCHES E KITS-LANCHE, DE FORMA 

CONTÍNUA E PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – 

CRA/MG, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, TAIS COMO: REUNIÕES PLENÁRIAS, 

EVENTOS ACADÊMICOS; GRUPOS DE ESTUDOS DE CASOS E ANÁLISE 

DE PROCESSOS EM ADMINISTRAÇÃO, TREINAMENTO DE 

FUNCIONÁRIOS, REPRESENTANTES, DELEGADOS E SUBDELEGADOS 

DO CRA/MG, COORDENADORES DE CURSO E REPRESENTANTES DE 

OUTROS CONSELHOS ETC. 

·  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Dia 02/09/2010 até às 10 horas. 
 
·  APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS 

LICITANTES: 
Dia 02/09/2010 de 10horas às 10horas e 30minutos 
 
·  ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 02/09/2010 ás 10horas e 30minutos 
 
·  � LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
SEDE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MINAS GERAIS – CRA/MG - AV. AFONSO PENA, Nº. 981, 1º 
ANDAR, CENTRO, BELO HORIZONTE - MG. 

 
·  CONSULTAS AO EDITAL: 
PELA INTERNET NO “ SITE”  DO CRA/MG, NO ENDEREÇO 
www.cramg.org.br E TAMBÉM NO QUADRO DE AVISOS DA SEDE 
DO CRA/MG, NA AV. AFONSO PENA, Nº. 981, 1º ANDAR, 
CENTRO, BELO HORIZONTE - MG. 
 
·  ESCLARECIMENTOS: 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacao@cramg.org.br,  
FAX (31) 3213-6542 E TELEFONE (31) 3273-2774 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2010 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2010 

 
1- PREÂMBULO 
 
1.1. O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – CRA-MG, 

na pessoa de seu representante legal, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e em face da aprovação do plenário para abertura do 
processo licitatório conforme Ata nº. 1532 de 16 de agosto de 2010 torna pública a 
abertura do Processo Licitatório nº 07/2010, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 06/2010do tipo MENOR PREÇO POR LOTE Lei Federal n.º 
10.520, de 17/07/2002 e Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores e 
demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 
 
2. FUNDAMENTO LEGAL 
 
2.1.  A presente licitação será regida pela Lei Federal 10.520 de 17/07/2002 e Lei 8.666, 

de 21/06/1993, com suas respectivas alterações e condições do presente Edital 
incluindo os anexos que o integram. 

 
3. ÀREA REQUISITANTE  
 
3.1. Área Administrativa.  
 
 
4. OBJETO 
 
4.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PÃES, LANCHES E KITS-LANCHE 
DE FORMA CONTÍNUA E PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – CRA-
MG, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, TAIS COMO: REUNIÕES PLENÁRIAS, 
EVENTOS ACADÊMICOS; GRUPOS DE ESTUDOS DE CASOS E ANÁLISE DE 
PROCESSO EM ADMINISTRAÇÃO, TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS, 
REPRESENTANTES, DELEGADOS, SUBDELEGADOS DO CRA-MG, 
COORDENADORES DE CURSO E REPRESENTANTES DE OUTROS 
CONSELHOS ETC., conforme especificações contidas no Anexo I – Projeto Básico 
deste Edital. 
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5. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
 
5.1. Qualquer pessoa poderá, através do fax (31) 3213-6542 ou e-mail 

licitacao@cramg.org.br , solicitar esclarecimentos ou providências, em até dois dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 
5.2. As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito,  

devidamente assinadas, e protocolizadas no CRA-MG,  na Avenida Afonso Pena 
nº 981 – 1º andar, Centro, em Belo Horizonte/MG, no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 
5.3. Os questionamentos e impugnações serão respondidos no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas do seu recebimento.  
 
5.4. O inteiro teor da resposta estará disponível no “site” www.cramg.org.br . 

 
5.5. Os participantes deverão consultar diariamente o “site” do CRA-MG para verificação 

de inclusão de adendos e/ou esclarecimentos neste Edital, especialmente no dia 
anterior à sua realização. 

 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ou 

esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento em relação às informações 
disponibilizadas relativas a este Edital. 

 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar da presente licitação a pessoa jurídica do ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que seja constituída sob as leis brasileiras em caráter 
permanente e que atendam a todas as exigências deste edital. 

 
6.2. Poderão participar da Sessão Oficial do Pregão Presencial, os representantes 

efetivamente credenciados. 
 
6.3. Não poderão participar da presente licitação as empresas: 

 
6.3.1. Suspensas ou impedidas ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
6.3.2. Em consórcio; 
6.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
6.3.4. Que tenham funcionários, membros da Administração e/ou colaboradores do 
Conselho Regional de Administração de Minas Gerais – CRA-MG. 
6.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-à às penalidades cabíveis. 

 
 



 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI Nº 4.769, DE 09/09/1965 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 
Av. Afonso Pena, 981 . 1º andar . Centro . Belo Horizonte . MG . Cep 30130-002 . (31) 3274 0677 . Fax (31) 3273 5699 .  

www.cramg.org.br . cramg@cramg.org.br 
Delegacias Regionais 

 Juiz de Fora (32) 3215 5812 - Uberlândia (34) 3236 3230 - Governador Valadares (33) 3221 3930 - Montes Claros (38) 3222 2777 -  
Coronel Fabriciano (31) 3842 4882 - Itajubá (35) 3629 5737 - Lavras (35) 3821 3674 

- 4 -

 

 

 

 
7. CREDENCIAMENTO 
 
7.1.  Horário de credenciamento: De 10h00min às 10h30min do dia 02/09/2010. 
 
7.2. A licitante poderá vir representada por seu administrador ou por mandatário. 
 
7.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
7.4. Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma 

empresa. 
 
7.5. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto à Pregoeira por meio 

de instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte: 
 

7.5.1. Os representantes das licitantes deverão se apresentar para o 
credenciamento junto à Pregoeira, devidamente munidos de: carteira de identidade 
ou documento legal equivalente e documento que o credencie a participar 
deste certame – procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida através do qual seja-lhe atribuído poderes para apresentar 
proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e 
pertinentes ao certame, em nome da licitante.  

 
7.5.2. No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o 
representante da empresa deverá apresentar o contrato social e sua última 
alteração, ou alteração contratual consolidada, ou documento equivalente 
atualizado, no ato do credenciamento juntamente com a carteira de identidade 
ou outro documento legal que o credencie. 

 
7.5.3 O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar 
carteira de identidade ou documento legal equivalente e cópia do respectivo Contrato 
Social e última alteração, ou alteração contratual consolidada, ou documento 
equivalente atualizado. Se o representante for sócio não detentor de poderes para 
isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios 
participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da 
empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários através de procuração 
conforme itens 7.5.1 e 7.5.2. 

 
7.6. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo III e, se não 

o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento. 
 
7.7. Na procuração ou na carta dirigida à Pregoeira deverão constar, expressamente, 

poderes para participar de todos os atos do procedimento licitatório, inclusive para 
formular ofertas e lances de preços, bem como para praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da proponente. 
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7.8. A licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; a teor do art. 4º, inciso VII, 
da Lei Federal 10.520 de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do 
credenciamento, podendo obedecer ao modelo do Anexo V e, se não o fizer, deverá 
conter todos dados informativos necessários. 

 
7.9. O credenciamento da licitante ou de seu representante legal, junto à Pregoeira, 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 

7.10. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser 
apresentados em via original seguida de cópia para autenticação da Pregoeira e/ou 
Equipe de Apoio ou apresentados em cópia autenticada por cartório competente. 

 
7.11. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representante devem 

estar fora dos envelopes de proposta ou de documentos. 
 
 
8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues a 

Pregoeira na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, 
lacrados (com cola ou lacre), sob pena de desclassificação, contendo em sua parte 
externa, as seguintes informações: 

 
 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
À PREGOEIRA DO CRA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE, ENDEREÇO E CNPJ 

 
 
 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
À PREGOEIRA DO CRA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE, ENDEREÇO E CNPJ 

 
 
9. PROPOSTA COMERCIAL 
 
9.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, visando a facilitar o julgamento por 

parte da Pregoeira, nos moldes do modelo do Anexo I – Projeto Básico e Anexo II 
– Proposta Comercial deste edital. 
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9.2. A proposta comercial e a oferta deverá compreender todos os itens constantes do 

Anexo I – Projeto Básico, deste edital; 
 
9.3.  O preço ofertado na proposta comercial corresponderá à totalidade dos custos e 

despesas tais como, transporte, tributos, encargos sociais, seguros, ônus 
previdenciários e trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus ou 
acessórios que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação. 

 
9.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem exatamente o objeto desta licitação. 
 
9.5. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial. 
 
9.6. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital. 
 

9.7. O licitante detentor da proposta de menor preço por lote deverá encaminhar à 
Pregoeira, via fac-símile (31- 3213-6542), sua Proposta de Preço AJUSTADA AO 
PREÇO FINAL, em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da 
sessão do Pregão mesmo que essa sessão seja baixada em diligência, sob 
pena de desclassificação. 
 

9.8. O licitante vencedor do processo licitatório deverá promover a degustação dos 
produtos ao CRA-MG, por meio da Equipe de Pregoeiros, antes da assinatura 
do contrato, bem como permitir a visita técnica da referida Equipe no local da 
fabricação dos produtos. 

 
 
10. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Habilitação 

 
10.1.1. O envelope nº. 02 deverá conter obrigatoriamente os documentos 
enumerados nos itens 10.2 a 10.5, apresentados em via original seguida de cópia 
para autenticação da Pregoeira e/ou Equipe de Apoio ou apresentados em cópia 
autenticada por cartório competente. 

  
10.1.2. Não serão aceitos documentos incompletos, ilegíveis, com emendas, 
rasuras, bem como aqueles que não atenderem as exigências deste edital e, ainda, 
serão considerados inservíveis os protocolos de solicitação destes documentos feita 
às repartições competentes. 

 
10.1.3. O documento emitido via Internet poderá ter a sua autenticidade verificada 
no respectivo “site”. 
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10.1.4. Os documentos que tiverem prazo de validade deverão ser apresentados 
com este prazo válido. Será considerado prazo válido o período de validade explícito 
no documento que englobar a data fixada para a abertura dos envelopes ou 
inexistindo essa informação, deverá haver a data de emissão deste documento em 
até 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes. 
 
10.1.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital. 
 
10.1.6. Será aceito o SICAF - SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE 
FORNECEDORES desde que especificado neste documento todos os documentos 
solicitados neste edital com a respectiva validade, pois o CRA/MG não realiza 
consulta “on line”.  
 

10.2. Habilitação Jurídica  
 
10.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

10.2.2. Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com a última alteração ou  
alteração contratual consolidada, devidamente registrado, em se tratando de 
empresas comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus representantes legais; 

 
10.2.3. Inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedades civis, acompanhada de 
comprovação da diretoria em exercício. 

 
10.2.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em operação no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

Obs.: a) Os documentos relacionados nos subitens 10.2.1 a 10.2.4 não precisarão constar 
do envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.  

 
b) O objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa deverá ser 
compatível com o objeto licitado. 

 
 
10.3.  Regularidade Fiscal 
 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, atualizada; 

 
10.3.2. Certidão Negativa de Débito do INSS (site: www.mpas.gov.br), observando 
se a finalidade para qual foi emitida; 
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10.3.3. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (site: www.caixa.gov.br ); 

 
10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa 
Conjunta da Receita Federal do Brasil (site: www.receita.fazenda.gov.br); 
 
10.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais; 
 
10.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Valores Mobiliários e 
Imobiliários), do domicílio ou sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; 
 
10.3.7. Declaração da licitante demonstrando regularidade de inexistência de fato 
impeditivo e de situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 
do Anexo IV deste edital. 

 
Obs: a) Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da    

própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
 

 
10.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 

10.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da Justiça do domicílio da sede da licitante 
em data não anterior a 90 (noventa) dias da data fixada para a abertura dos 
envelopes. 
 

 
10.5. Qualificação Técnica  

 
10.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 
objeto da presente licitação. 

 
10.5.2. Alvará de Autorização Sanitária emitido pelo órgão competente do Município 
em que o licitante encontra-se estabelecido, com validade que abrange a data da 
abertura dos envelopes. 
 

 
11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
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envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados, e ainda, à realização 
do procedimento licitatório. 

 
11.2. Classificação das Propostas Comerciais 
 

11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, podendo ser desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo.  
 

11.2.2. Será desclassificada a proposta que: 
 

 a) não se refira à integralidade do objeto; 

 b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 48, da 
Lei Federal nº 8.666/93; 

 c) não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.  

 
11.2.3. A Pregoeira classificará a autora da proposta de menor preço por lote e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à 
proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

 
11.2.4. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as 3 (três) melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três) para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 

 
11.2.5. Considerando o estabelecido no item anterior, caso haja propostas 
empatadas na terceira posição, todas elas participarão da etapa de lances. 

 
11.2.6. Se, nos critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de 3 
(três) proponentes, seja por desinteresse do mercado, seja por desclassificação de 
propostas escritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase 
de lances. Caso haja o comparecimento de uma única interessada ou uma só 
proposta admitida, a pregoeira dará continuidade ao procedimento sem a realização 
da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital concernentes à 
aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação do preço ofertado e à 
adjudicação. 

 
11.3. Lances Verbais 
 

11.3.1. Às licitantes classificadas, será dada a oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço por lote e os demais. 
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11.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 
 

11.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
 

11.3.4. Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor 
lance ou valor negociado, será assegurada preferência de contratação; 
 

11.3.5. Esgotada a possibilidade da apresentação de lance mais vantajoso e constatado o 
empate de preços da proposta vencedora com a microempresa ou empresas de 
pequeno porte, a Pregoeira avisará às licitantes para proceder ao desempate, nos 
termos do que dispõe a LC 123/2006, observando os seguintes procedimentos: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor 
negociado, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, que encontrem nos intervalos estabelecidos nesta 
condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 
d) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 minutos após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de preclusão; 

 
e) Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesta condição, o objeto 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 

f) O disposto nesta condição somente aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
g) Caso seja declarada vencedora da etapa de lance, a licitante deverá, juntamente 

com a sua documentação, comprovar o seu enquadramento na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, por meio do contrato social, 
devidamente registrado na Junta Comercial. 
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11.4. Julgamento 
 
11.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ESTIMADO POR LOTE 

ofertado pelas licitantes. 
 
11.4.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço estimado por lote ofertado e o valor estimado da 
contratação. 

 
11.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço estimado por lote ofertado, será aberto 

o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
11.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto proposto. 
 
11.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação da licitante, 
na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e à ela adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou 
proposta. 

 
11.4.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para 

que seja obtido melhor preço. 
 
11.4.7. Na reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pelos presentes 

 
11.4.8. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a 

Pregoeira devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, inviolados, podendo, todavia, retê-los até 
o encerramento da licitação. 

 
 
12. RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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12.2. A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
 
12.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
12.6. O recurso administrativo deverá ser protocolado no CRA/MG, à Avenida Afonso Pena, 

981 – 1º andar – Bairro Centro – Belo Horizonte – Minas Gerais, no horário das 09 
horas às 17horas, nos dias de expediente do CRA/MG 

 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto à licitante  

vencedora, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. A dotação orçamentária, destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 

indicada no processo pela área competente do Conselho Regional de Administração 
de Minas Gerais – CRA-MG, sob a seguinte rubrica: 3.1.2.07 – Aquisição de 
Gêneros Alimentícios. 

  
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1 O CRA/MG realizará o pagamento mensal do objeto desta licitação: 

 
15.1.1) após o recebimento e verificação da qualidade e quantidade dos produtos 
solicitados, objeto desta licitação com conseqüente aceitação por funcionário da área 
Administrativa do CRA-MG  e; 
15.1.2) mediante o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura com os produtos 
devidamente discriminados. O CRA-MG terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
realizar o pagamento, prazo este contado da data do efetivo recebimento da nota 
fiscal/fatura. 
 

15.2 O valor dos tributos será descontado na fonte pelo CRA-MG, nos termos da lei. 
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15.3 O CRA-MG reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da 
atestação, o objeto não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 
15.4 O pagamento mensal estará condicionado à quantidade efetivamente entregue, 

atestada pela Área Administrativa do CRA-MG. 
 

15.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

 
 

16. FISCALIZACÃO E RECEBIMENTO 
 
16.1. Os pães, lanches e kits-lanche ora solicitados serão entregues diretamente pela 

empresa vencedora da licitação, ao CRA-MG, na Área Administrativa. 
 
16.2. A Área competente para receber, conferir e autorizar o objeto desta licitação é a 

Administrativa, porém, não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
vencedora da licitação, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos.  

 
16.3. Os pães, lanches e Kits-lanche serão entregues na forma e de acordo com as 

especificações do objeto descritos no item 4 e Anexo I deste edital, na forma 
prevista no art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

 
16.4. O recebimento definitivo dos pães, lanches e Kits-lanche se dará mediante ateste na 
nota de entrega, efetuado pela Área Administrativa do CRA-MG, depois da: 

a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 

deste Edital 
 

16.5. Satisfeitas as exigências anteriores a Área Administrativa do CRA-MG atestará a 
nota de entrega. 

   
16.6. Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, devendo o(s) produto(s) rejeitado(s) 
ser(em) substituído(s) no prazo máximo de 01 (uma) hora, quando serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas. 

 
16.6.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Edital. 
 

16.7. Os pães, lanches e Kits-lanche deverão ser substituídos por outros com as mesmas 
características, inclusive quanto ao prazo de validade de no mínimo da data do 
recebimento por este CRA-MG. 
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16.8. Eventuais danos ocorridos nos pães, lanches e Kits-lanche em decorrência do 
transporte até ao local de entrega, deverão ser ressarcidos pela adjudicatória, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, esta, também substituir os 
produtos danificados e/ou com validades vencidas ou com prazos de vencimentos 
muito próximos, conforme disposto no artigo 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 
16.8.1. O atendimento relativo aos serviços acima descritos deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (uma) hora, após a comunicação feita pela área Administrativa deste 
CRA-MG. 

 
16.8.2. Caso seja necessária a substituição dos pães, lanches e Kits-lanche, a área 
Administrativa deverá autorizar a retirada dos mesmos, sem ônus adicional para o 
CRA-MG. 

 
 
17. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  
 
17.1. Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será 

convocado para firmar o termo de contrato, conforme minuta constante do Anexo VII 
no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da comunicação.  

 
 17.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo CRA-MG. 

 
17.2. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação 
de prazo com justificativa aceita pelo CRA-MG, este examinará as propostas 
subseqüentes e habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

 
17.3. O contrato a ser firmado entre o CRA-MG e a adjudicatária incluirá as condições 

estabelecidas neste edital, seus anexos e legislação pertinente para a fiel execução 
do objeto licitado. 

 
17.4. O contrato vigorará pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, com eficácia legal a partir 

da assinatura do mesmo podendo, se vantajoso para a Administração, ser 
prorrogado, por igual e sucessivo período até o limite de 60 meses, através de termo 
aditivo. 

 
17.5. A contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar ao CRA-MG, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção da contratação, bem como reapresentar os 
documentos com prazo de validade expirado. 
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17.6. Qualquer tolerância por parte do CRA-MG, no que tange ao cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa, durante o cumprimento do contrato, não 
importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou 
perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas do contrato e podendo o 
CRA-MG exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 
17.7. O CRA-MG não aceitará ou receberá da empresa qualquer serviço em desacordo 

com o previsto no contrato, podendo rescindi-lo nos termos do artigo 78, inciso I e 
aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI, da Lei n.º 8.666/93. 

 
17.8. A Contratada e o CRA-MG poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, nos termos do artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e 
demonstrativo de encargos sociais e fiscais. 

 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1.   A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o CRA-MG, e será 
descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

 
18.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 

18.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 
até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
 
18.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço, com a conseqüente rescisão contratual; 
 
18.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual. 
 

18.3. O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido nos itens 18.2.1, 18.2.2 e 
18.2.3, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento das 
faturas devidas pelo CRA-MG. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 
ser paga por meio de guia própria, ao CRA-MG, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 
18.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 

19.1.1. Anexo I – Projeto Básico; 
 
19.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 
 
19.1.3. Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
19.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo e de 
Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
 

19.1.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da 
Habilitação. 
 

19.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte. 
 

19.1.7. Anexo VII – Minuta do contrato 
 

19.1.8. Anexo VIII – Comprovante de retirada de Edital 
 
19.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 

19.3. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, a Pregoeira 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 

19.4. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 

19.5. A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos 
e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 

19.6. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
CRA-MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 
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de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
 

19.7. Para atender a seus interesses, o CRA-MG reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2010. 

 
 
 

Adm. Flávia Castro de Mendonça Bernanrdes 
Pregoeira 

CRA/MG – 17.726 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
 
 
Constitui objeto do presente pregão presencial a contratação de empresa especializada no 
fornecimento e entrega de pães, lanches e Kits-lanche de forma contínua e parcelada, 
mediante solicitação, para atender as necessidades do Conselho Regional de 
Administração de Minas Gerais – CRA-MG, conforme especificações mínimas abaixo: 
 
LOTE Nº 01 - FORNECIMENTO E ENTREGA DIÁRIA: 

 
Fornecimento de aproximadamente 04 Kg (quatro) quilogramas de pães, entre pães 
de sal e doce, com as seguintes características: 
 
- PÃO DE SAL, tipo francês, de 50 (cinqüenta) gramas, de primeira qualidade e em 
conformidade com as exigências da ANVISA. 
 
- PÃO DE DOCE, variados, de 50 (cinqüenta) gramas, de primeira qualidade e em 
conformidade com as exigências da ANVISA. 
 
OBS: 
- Para o cálculo do custo médio do fornecimento diário deverá ser considerado a 
estimativa de 04 (quatro) quilogramas por dia, 22 dias úteis por mês, ou seja, 
aproximadamente 88 quilogramas por mês, totalizando aproximadamente 1.000 
(hum mil) quilogramas por ano.  
 
 

LOTE Nº 02 – FORNECIMENTO E ENTREGA EM ALGUNS DIAS NA SEMANA QUANDO 
SOLICITADO: 

 
Fornecimento de aproximadamente de 10 kg (dez) quilogramas por semana de 
lanches variados de primeira qualidade, conforme opções de cardápio abaixo:  
- Pão de queijo; 
- Biscoito quatro queijos; 
- Broa de fubá; 
- Bolos variados (chocolate, laranja, coco, abacaxi); 
- Mini sanduíche (mini pão de sal ou doce, patê de frango ou atum, alface, tomate, 
mussarela e presunto); 
- Folheados salgados e doces (presunto, queijo, frango, goiabada com queijo); 
- Salgados variados (coxinha, risole, pastel frito, pastel assado, empada, kibe, mini-dog, 
esfirra) 

 
OBS: 
- Para o cálculo do custo médio do fornecimento semanal deverá ser considerada 
a estimativa de 42 kg (quarenta e dois) quilogramas por mês, totalizando 
aproximadamente 500 kg (quinhentos) quilogramas por ano.     
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LOTE Nº 03 – FORNECIMENTO E ENTREGA UMA VEZ POR SEMANA: 
 

Fornecimento de 25 (vinte e cinco) Kits-lanche uma vez por semana, de acordo com a 
especificação abaixo: 
 
Produtos do Kit Lanche: 
 
A) 01 Sanduíche (pão, frios, pasta e salada) 
B) 01 Fruta 
C) 02 Guardanapos 
D) 01 Embalagem  
 
A composição dos produtos dos Kits deverá ter as seguintes opções: 
 

A) Sanduíche 
 

·  Pães: pão de forma light, pão francês, pão sírio, pão integral, pão 7 grãos, baguete, 
croissant, gergelim,etc.  

·  Frios: Chester, peito de peru, presunto, salame, queijo prato, mussarela, lombinho, 
etc. 

·  Pastas: ricota, salpicão, peito de frango, frango salada, azeitona, etc..  
·  Saladas: tomate, alface, cenoura, milho, tomate seco, rúcula, uva passas, etc. 
 
OBS: Cada sanduíche deverá conter 01 tipo de pão, 02 tipos de frios, 01 tipo de pasta e 
02 tipos de saladas. 

 
B) Frutas 
·  Maça, pêra, banana, uva, frutas da época, etc., esterelizadas e embaladas em papel 

filme.  
 

C)  Guardanapo 
·  02 folhas de guardanapo de folhas duplas 

 
D) Embalagem 
·  Descartável e resistente, de plástico transparente, atóxico e selado para o 

acondicionamento de todos os itens do “Kit-Lanche”. 
 
 
Condições Gerais: 
 
1) A quantidade de fornecimentos poderá variar, conforme demanda do CRA-MG. 

 
2) O CRA-MG informará a CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem 
como a alteração ou inexistência da demanda do Regional; 
 
3) Os pães e lanches deverão ser fabricados no dia da entrega dos mesmos; 
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4) O fornecimento diário dos pães deverá ser realizado no CRA-MG de segunda à 
sexta-feira, pontualmente no período da manhã de 08:00 às 08:30 e no período da 
tarde de 14:00 às 14:30, no 1º andar – Área Administrativa, mediante atesto na Nota 
de Entrega que deverá ser emitida em duas vias. 

 
5) O fornecimento em alguns dias na semana deverá ser entregue no CRA-MG, 1º 
andar – Área Administrativa, em dias e horários determinados pelo Regional, 
mediante solicitação/autorização no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do CRA-MG. 

 
6) Os lanches e Kits-lanche deverão ser entregues em embalagens apropriadas, lacradas 
e conter ingredientes frescos de primeira qualidade. 
 
7) Os pães e lanches deverão ser cotados por kilo.  
 
8) O pão de queijo, biscoito quatro queijos, folheados e salgados variados deverão ser 
macios, frescos e assados ou fritos uniformemente. 
 
9) A broa de fubá com queijo e bolos deverão ser macios, frescos e assados 
uniformemente e devidamente cortados em pedaços pequenos. 
 
10) Os ingredientes dos Sanduíches deverão ser frescos e de primeira qualidade. 
 
11) O pão de sal tipo francês, inclusive o mini pão e o pão doce variados, cuja fabricação 
deverá atender à legislação vigente, em especial às normas de higiene e sanitárias, 
somente poderão ser provenientes de padaria em regular funcionamento, deverão ser 
produzidos no dia de seu fornecimento, ser macios e frescos. 
 
12) Os produtos deverão ter qualidade garantida pelo licitante, e estar em plena validade 
para consumo na data de sua entrega.  

 
13) O licitante vencedor do processo licitatório deverá promover a degustação dos 
produtos ao CRA-MG, por meio da Equipe de Pregoeiros, antes da assinatura do 
contrato, bem como permitir a visita técnica da referida Equipe no local da 
fabricação dos produtos. 

 
14) Os produtos entregues poderão ser rejeitados pela Área competente do CRA-MG, 
caso não obedeçam às quantidades e especificações de cada solicitação, bem como 
anormalidade quanto à aparência, sabor, odor, peso e forma. 

 
15) A entrega dos pães, lanches e Kits-lanche deverá ser de forma FRACIONADA, 
conforme cronograma a ser estipulado à empresa vencedora da licitação, sendo que as 
quantidades a serem fornecidas bem como as datas das solicitações serão determinadas 
pelo CRA-MG, de forma a ser combinada.   
 
16) Cabe à CONTRATADA verificar o prazo de validade dos produtos fornecidos e 
garantir sua qualidade, devendo substituir imediatamente àqueles que apresentarem 
qualquer vício ou imperfeição. 
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17) Nos recessos e feriados, bem como os dias em que houver redução do pessoal, os 
quantitativos serão determinados pela Área Administrativa, mediante comunicação prévia. 
 
18) O pagamento mensal estará condicionado à quantidade efetivamente entregue, 
atestada pela Área Administrativa do CRA-MG. 
 
19) Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas no 
fornecimento e entrega dos produtos objeto do Edital. 
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ANEXO II 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 06/2010 
 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente proposta para 
o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e declaramos que: 
 
1) Os alimentos ofertados atendem integralmente os requisitos constantes na especificação 
mínima do Anexo I; 
2) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação; 
3) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observado as condições do Edital. 
 
 
LOTE DISCRIMINAÇÃO 

Especificações mínimas, conforme anexo I do edital 
QUANTIDADE 
APROXIMAD
A POR ANO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 
DO LOTE  

01 Fornecimento e entrega diária - Fornecimento de 
aproximadamente 04 (quatro) quilogramas de pães: Pão 
de Sal; tipo francês e ou Pão doce (variados), todos de 
50 de (cinqüenta) gramas, de primeira qualidade e em 
conformidade com as exigências da ANVISA. 
 

1.000 
(hum mil) 

quilogramas 
 
 

Informar 
valor por 
quilo 
 

Informar 
valor em 
R$ e por 
extenso 

02 Fornecimento e entrega em alguns dias na semana - 
Fornecimento de aproximadamente de 10 kg (dez) 
quilogramas de quitandas variadas, conforme opções 
de cardápio abaixo:  
- Pão de queijo; 
- Biscoito quatro queijos; 
- Broa de fubá com queijo; 
- Bolos variados (chocolate, laranja, coco ou abacaxi); 
- Mini sanduíche (mini pão de sal ou doce, patê de 
frango ou atum, alface, tomate, mussarela e presunto); 
- Folheados salgados e doces (presunto, queijo, frango, 
goiabada e queijo); 
- Salgados variados (coxinha, risole, pastel frito, pastel 
assado, empada, kibe, mini-dog, esfirra) 

500 Kg 
(Quinhentos) 
quilogramas 

Informar 
o valor 
médio 
dos 
produtos 
por quilo 

Informar 
valor em 
R$ e por 
extenso 

03 Fornecimento e entrega uma vez por semana - 
Fornecimento de 25 (vinte e cinco) Kits-lanche, 
contendo um sanduíche (01 pão, 02 tipos de frios, 01 
pasta e 02 tipos de salada), uma fruta, dois guardanapos 
e uma embalagem de plástico transparente , resistente e 
atóxico, selado para o acondicionamento de todos os 
itens. 

1.200 (hum 
mil e 

duzentas) 
unidades 

Informar 
valor por 
unidade 

Informar 
valor em 
R$ e por 
extenso 
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4) Forma de Pagamento: Conforme item 15 deste edital. 
 
5) Condição de entrega: Os pães, lanches e Kits-lanche serão fornecidos de forma 
fracionada pela licitante vencedora durante os 12 (doze) meses de vigência do contrato, 
sendo que as quantidades a serem fornecidas bem como as datas das solicitações serão 
determinadas pelo CRA-MG, de forma a ser combinada.   
 
6) Prazo de entrega dos pães e lanches:  
 
6.1.) Pães: Diariamente de segunda à sexta-feira, pontualmente no período da manhã de 
08h00min às 08h30min e no período da tarde de 14 horas às 14h30min, no 1º andar – Área 
Administrativa.  
6.2) Lanches: Em alguns dias na semana, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, após a 
solicitação. 
6.3) Kits-lanche: Uma vez por semana, pontualmente às 13:00 horas, no 1º andar – Área 
Administrativa.  
 
7) Validade da Proposta Comercial: no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão; 
 
8) Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso. A ausência desta declaração implicará na pena de preclusão 
do direito de preferência de contratação, conforme modelo – Anexo VI. 
 
 
Razão Social da Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
E-mail: 
Local e data 
___________________________________________ 
(nome, R.G., cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 06/2010 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

A (nome da empresa) ________________________, CNPJ __________________, com 
sede à ______________, neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
_______________________, pelo presente instrumento, credenciamos procurador (es) 
o(a) Sr.(a) _________________________ ( nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço)_____________, para participar das reuniões relativas ao processo 
licitatório acima referenciado (ou de forma genérica para licitações em geral), o qual está 
autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da 
empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, rubricar documentos, assinar atas e 
praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme 
e valioso. 
 
 
Belo Horizonte, ____ de _______________ de 2010. 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
Obs.: 
- � � Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
 
 
 

Eu, _______________(nome completo)_______________, representante legal da 
Empresa__________________________________________, com sede à Rua 
_____________________________________, inscrita no CNPJ sob no nº __________, 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo 
administrativo acima indicado que visa a aquisição de ___________________________, do 
Conselho Regional de Administração de Minas Gerais – CRA-MG, DECLARO, sob as 
penas da Lei, o que segue: 
 
a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 
b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
 

Local e data 
 
___________________________________________ 
(nome, R.G., cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/20010 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
 
 
 
 
A (nome da empresa) ________________________________________, CNPJ 
__________________,com sede à ______________, neste ato representada pelo (s) 
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço)___________, Interessado em participar da licitação em epígrafe 
que se processa no processo administrativo indicado que visa (objeto da licitação) 
________________, do Conselho Regional de Administração de Minas Gerais – CRA-MG, 
DECLARO, sob penas da Lei, O PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
 
 

Local e data 
 
_________________________________________ 
(nome, R.G., cargo e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
 
 
 
Declaro, para fins legais, que a ___________________________, inscrita no CNPJ 
_______, sediada na Rua, trav. Av. (___________), na Cidade de __________________, 
que é microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, 
pretendendo exercer o direito de preferência, na forma da LC n° 123/2006. 
 
 
Local e Data. 
 
 

(Nome da Empresa) 
 

Assinatura do representante da Empresa 
 
 

(Este documento deve ser apresentado dentro do envelope da Proposta Comercial) 
 
 

Declaração exigida somente para empresa de pequeno porte e microempresa. 
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ANEXO VII 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
 

 
(Minuta sujeita a alterações) 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PÃES, LANCHES E KITS-
LANCHE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO 
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – CRA/MG 
E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 
 
        CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – 
CRA/MG, Autarquia Federal, com sede administrativa em Belo Horizonte, Av. Afonso Pena, nº 
981/1º andar, Centro, no Estado de Minas Gerais, inscrita sob o CNPJ de nº 16863664/0001-
14, neste ato representado por seu presidente, Adm. (xxxxxxx), CRA/MG – (xxxx). 
         
       CONTRATADA: (Razão social), com sede em (xxx), na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), 
Cep (xxx), no Estado (xxx), inscrita no C.N.P.J. sob o nº (xxx), e no Cadastro Estadual sob o nº 
(xxx), neste ato representada pelo seu sócio-gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), 
(Profissão), Carteira de Identidade nº (xxx), C.P.F. nº (xxx), residente e domiciliado na Rua 
(xxx), nº (xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). 
 
               As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 
de FORNECIMENTO DE PÃES, LANCHES E KIT LANCHES oriunda do procedimento 
licitatório do Pregão Presencial nº 06/2010; realizada mediante julgamento segundo o 
qual elegeu-se o contratado em epígrafe como o competidor que melhor atendeu às 
condições propostas pelo CRA-MG, regendo-se este instrumento pela Lei n. 8.666/93 e 
alterações; cláusulas e condições abaixo descritas no presente e o disposto no edital 
Pregão Presencial nº 06/2010. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE PÃES, LANCHES E KITS-LANCHE, DE FORMA CONTÍNUA E 
PARCELADA, , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – CRA-MG, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, TAIS 
COMO: REUNIÕES PLENÁRIAS, EVENTOS ACADÊMICOS; GRUPOS DE ESTUDOS DE 
CASOS E ANÁLISE DE PROCESSO EM ADMINISTRAÇÃO, TREINAMENTO DE 
FUNCIONÁRIOS, REPRESENTANTES, DELEGADOS, SUBDELEGADOS DO CRA/MG, 
COORDENADORES DE CURSO E REPRESENTANTES DE OUTROS CONSELHOS 
ETC., conforme detalhado no Anexo I – Projeto Básico do edital Pregão Presencial nº 
06/2010, parte integrante deste contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
2.1. Compete à CONTRATANTE: 
 
a) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado; 
 
b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
durante o prazo de vigência deste Contrato; 
 
c) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
d) rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este 
contrato. 
 
e) Informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou 
inexistência da demanda do Regional; 
 
f) Devolver os produtos fornecidos pela CONTRATADA, mesmo depois de recebidos pelo 
CONTRATANTE, caso haja alguma anormalidade quanto à aparência, validade, odor, sabor, peso 
e forma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
3.1. Compete à CONTRATADA: 
 
a) Cumprir o que determina o edital Pregão Presencial nº 06/2010 e seus respectivos anexos, 
parte integrante deste instrumento. 
 
b) Entregar os pães, lanches e Kits-lanche que deverão ser fornecidos de forma fracionada pela 
licitante vencedora durante o exercício de vigência do contrato, sendo que as quantidades a serem 
fornecidas bem como as datas das solicitações serão determinadas pelo CONTRATANTE, de 
forma a ser combinada.   
 
c) Entregar os pães, lanches e Kits-lanche solicitados, na sede do CRA-MG, à Av. Afonso Pena, 
981/1º andar – Centro – BH/MG, ao funcionário nomeado pela Gerência Administrativa do CRA/MG, 
mediante apresentação da nota de entrega; 
 
d) Fornecer os produtos em sua embalagem original, lacrados e/ou fechados, indicando na parte 
externa a data de fabricação e o prazo de validade para o consumo. 
 
e) zelar pela perfeita entrega dos pães, lanches e Kits-lanche, bem como verificação das validades 
de cada produto e estado de conservação; 
 
f) atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes ao fornecimento dos 
pães e lanches contratados pela CONTRATANTE; 
 
g) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 
 
h) manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
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imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir 
os documentos com prazo de validade expirado; 
 
i) em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento 
dos pães e lanches deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 
j) manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em função do 
cumprimento do objeto deste contrato; 
 
k) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 
l) prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam o fornecimento dos pães e lanches independente de solicitação.  
 
m) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo os 
empregados da CONTRATADA qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
 
n) comunicar à Administração do CRA-MG, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
o) responsabilizar-se por todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, lucro, custos de embalagens, transportes e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Contrato; 
 
p) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ficando 
proibida a transferência da responsabilidade por seu pagamento à Administração do CRA/MG, não 
podendo onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
q) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente comprovados, 
ocorridos por sua culpa ou dolo, por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outro 
sim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 
 
r) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas. 
 
s) a CONTRATADA não poderá subcontratar outra empresa para execução das atividades 
relacionadas à execução deste contrato.  
 
t) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando a 
CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
 
u) indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 (um) Preposto 
qualificado para representá-la perante a CONTRATANTE e para acompanhar e fiscalizar a 
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execução dos serviços, devendo este Preposto responder por todos os assuntos relativos ao 
Contrato e atender aos chamados da Gerência da Área Administrativa do CRA-MG, inclusive fora 
do horário normal de expediente; 
 
v) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante 
toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE;  
 
x) cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo 
CONTRATANTE; 
 
z) obedecer, no fornecimento dos pães, lanches e kit lanche, os dias e horários previamente 
estipulados pela Gerência Administrativa do CRA/MG, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual;  

 
aa) cumprir os prazos previstos no Edital e neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo 
CONTRATANTE;  

 
bb) responsabilizar-se pela qualidade dos pães, lanches e Kits-lanche, substituindo, imediatamente, 
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste Contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual;  

 
cc) transportar os pães, lanches e Kits-lanche, por sua conta e risco, até o local da entrega;  

 
dd) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE 
relativas à execução deste Contrato, conforme edital;  
 
ee) Fabricar os pães e lanches no dia da entrega dos mesmos; 
 
ff) Entregar os pães diariamente na sede do CRA-MG de segunda à sexta-feira, pontualmente no 
período da manhã de 08h00min às 08h30min e no período da tarde de 14h00min às 14h30min, no 
1º andar – Área Administrativa, mediante atesto na Nota de Entrega que deverá ser emitida em 
duas vias. 
 
gg) Entregar o lanche semanal ou em alguns dias na semana, na sede do CRA-MG, 1º andar – 
Área Administrativa, em dias e horários determinados pelo Regional, mediante 
solicitação/autorização no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do CRA-MG. 
 
hh) Entregar os pães, lanches e kit lanches em embalagem própria e lacrada. 
 
ii) Fornecer o pão de queijo, o biscoito quatro queijos, folheados e salgados variados macios, 
frescos e assados ou fritos uniformemente. 
 
jj) Fornecer a broa de fubá com queijo e os bolos variados macios, frescos e assados 
uniformementes e devidamente cortados em pedaços pequenos. 
 
kk) Fornecer os ingredientes do sanduíche e dos salgados frescos e de primeira qualidade. 
 
ll)  Fornecer as frutas esterelizadas frescas, de primeira qualidade e embaladas no papel filme. 
 
mm) Fornecer o pão de sal tipo francês, inclusive o mini pão e o pão doce (variados), cuja 
fabricação deverá atender à legislação vigente, em especial às normas de higiene e sanitárias, 
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proveniente de padaria em regular funcionamento, produzidos no dia de seu fornecimento, 
sendo macios e frescos. 
 
nn) Fornecer os produtos de qualidade garantida pelo licitante, e estar em plena validade para 
consumo na data de sua entrega.  
 
oo) Obedecer, nos recessos e feriados, bem como os dias em que houver redução do pessoal, os 
quantitativos determinados pela Coordenação da Área Administrativa e Financeira, mediante 
comunicação prévia. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. A execução do objeto do contrato será fiscalizada pela CONTRATANTE, por sua Gerência 
competente, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do 
fornecimento dos pães e lanches e de tudo dará ciência à Administração, conforme artigo n.º  67 da 
Lei n.º 8.666/93, devendo a CONTRATADA fornecer relatórios, informações e quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários, no prazo que para tanto lhe for assinado. 
 
4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, 
sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 
 
4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de pães e lanches de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o artigo n.º 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DO CONTRATO 
 
5.1. O prazo de vigência do contrato, relativo à contratação de fornecimento de pães e lanches para 
os funcionários e diretoria do CRA/MG, corresponderá, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, 
tendo eficácia legal após a sua assinatura. 
 
5.2. O contrato, poderá ser prorrogado nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados de forma satisfatória para este 
Conselho e em condições compatíveis com os preços de mercado. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  
 
6.1  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento dos pães e lanches solicitados 

e de acordo com proposta apresentada no certame, a saber: 
 
6.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, mensalmente, o valor correspondente a 
quantidade de pães, lanches e  entregues, observados os preços unitários, ofertados na proposta 
apresentada no certame, a saber:  
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LOTE DISCRIMINAÇÃO 

Especificações mínimas, conforme anexo I do edital 
QUANTIDADE 
APROXIMAD
A POR ANO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
 

PREÇO 
TOTAL 
DO LOTE  

01 Fornecimento e entrega diária - Fornecimento de 
aproximadamente 04 (quatro) quilogramas de pães: Pão 
de Sal; tipo francês e ou Pão doce (variados), todos de 
50 de (cinqüenta) gramas, de primeira qualidade e em 
conformidade com as exigências da ANVISA. 
 

1.000 
(hum mil) 

quilogramas 
 
 

R$ ... p/Kg R$.... 

02 Fornecimento e entrega em alguns dias na semana - 
Fornecimento de aproximadamente de 10 kg (dez) 
quilogramas de quitandas variadas, conforme opções 
de cardápio abaixo:  
- Pão de queijo; 
- Biscoito quatro queijos; 
- Broa de fubá com queijo; 
- Bolos variados (chocolate, laranja, coco ou abacaxi); 
- Mini sanduíche (mini pão de sal ou doce, patê de 
frango ou atum, alface, tomate, mussarela e presunto); 
- Folheados salgados e doces (presunto, queijo, frango, 
goiabada e queijo); 
- Salgados variados (coxinha, risole, pastel frito, pastel 
assado, empada, kibe, mini-dog, esfirra) 

500 Kg 
(Quinhentos) 
quilogramas 

R$ …p/Kg R$... 

03 Fornecimento e entrega uma vez por semana - 
Fornecimento de 25 (vinte e cinco) Kits-lanche, 
contendo um sanduíche (01 pão, 02 tipos de frios, 01 
pasta e 02 tipos de salada), uma fruta, dois guardanapos 
e uma embalagem de plástico transparente , resistente e 
atóxico, selado para o acondicionamento de todos os 
itens. 

1.200 (hum 
mil e 

duzentas) 
unidades 

R$ ...Unid. R$... 

 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento mensal do objeto desta licitação: 

 
7.1.1) após o recebimento e verificação da qualidade e quantidade dos produtos solicitados, 
objeto deste contrato com conseqüente aceitação por funcionário da área Administrativa do 
CRA-MG  e 
7.1.2) mediante o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura com os produtos devidamente 
discriminados. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para realizar o 
pagamento, prazo este contado da data do efetivo recebimento da nota fiscal/fatura. 

 
7.2. O valor dos tributos será descontado na fonte pela CONTRATANTE, nos termos da lei. 

 
7.3.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da 

atestação, o objeto não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 

7.4. O pagamento mensal estará condicionado à quantidade efetivamente entregue, atestada 
pela Área Administrativa do CRA-MG. 
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7.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

7.6. O CRA/MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, mormente no que tange a 
valores dos produtos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 7.1. desta cláusula será 
contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 
o vício. 
 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, 
correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento dos produtos. 
 

7.8. O Conselho Regional de Administração de Minas Gerais reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da conferência pelo CRA-MG, o produto não estiver de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 
 

7.9. O CRA/MG poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital. 
 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que será aplicado juros 
moratórios de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor em atraso, limitado a 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo adimplemento da parcela. 
 

7.11. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura seguinte ao da 
ocorrência. 
 

7.12. Estão computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas no fornecimento dos 
produtos objeto do Edital. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 
 
8.1. O presente instrumento poderá ser prorrogado, por conveniência da CONTRATANTE, desde 
que os serviços estejam sendo prestados de forma satisfatória para este Conselho e em condições 
compatíveis com os preços de mercado, em conformidade com o inciso II, do artigo 57, da lei 
8.666/93 não podendo os preços ser reajustados, caso a prorrogação se dê em período inferior a 12 
(doze) meses. 
 
8.2. Em caso de prorrogação em período superior a 12 (doze) meses à assinatura deste contrato, o 
valor dos serviços poderá ser reajustado utilizando-se a variação do IGPM-M/FGV, acumulado nos 
12 (doze) meses do período anterior.   
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES  
 
9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código 
Civil, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, 
da CONTRATADA ou de seus prepostos. 
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9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE 
poderá abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a 
compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES 
 
10.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com o CRA/MG, e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
 
10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 

10.2.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 
 
10.2.2) 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor do Contrato, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
 
10.2.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual. 

 
10.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da 
garantia contratual e, caso não seja suficiente, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 
será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou deverá ser paga pela 
CONTRATADA por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
 
10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. 11.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária nº : 3.1.2.07 – Aquisição de Gêneros Alimentícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato ou a ocorrência 
de quaisquer das situações descritas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, por parte da CONTRATADA, 
assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito, após interpelação 
judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e danos, além das sanções 
previstas na referida lei. 
 
12.2. O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do 
CONTRATANTE, conforme disposição dos artigos 77 e 79 da Lei n.º 8.666/93. 
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12.3. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato por antecipação, precedido de 
justificativa e pré-aviso de 30(trinta) dias, desde que seja conveniente a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO       
       
13.1. A contratação dos serviços, objeto deste contrato, decorreu de processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial nº 06/2010. 
 
13.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações 
assumidas na licitação Pregão Presencial nº 06/2010. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA APLICAÇÃO DA LEI N.º 8.666/93 
 
14.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se 
este contrato a Lei n.º 8.666/93, aplicável inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento, serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ANEXOS 
 
16.1. Integram este contrato a íntegra do Edital Pregão Presencial nº 06/2010, seus Anexos, bem 
como a proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. As partes contratantes elegem o foro de Belo Horizonte/MG, para dirimirem quaisquer dúvidas 
ou ações oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
17.2. Para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, 
impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes Contratantes e testemunhas, a 
tudo presentes. 
 
 
Belo Horizonte, ___ de _______________ de _____ 
 
 
CONTRATADA 
 
CONTRATANTE 
 
Testemunhas: 
1) 
2) 
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ANEXO VIII 
 
 

 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2010 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2010 
 

Retiramos via Internet no site do Conselho Regional de Administração 

de Minas Gerais – CRA/MG, o edital acima referido estando interessado 

em participar do certame e ciente de que a resposta deverá ser entregue 

em sua Área de Licitação e Compras na Av. Afonso Pena, 981, 1º 

andar – Centro – Cep: 30.130-002 - Belo Horizonte – MG, até às 10 

horas do dia 02 de setembro de 2010. 

 

_________________, _____ de ___________de 2010.  

 
 

______________________________________ 

Assinatura do Licitante 
Nome: 
RG: 
Empresa: 

  Telefone: 
 E-mail: 

 
 
 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL DO CRA/MG 
PELO FAX Nº (31) 3213 6542 PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES 
AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.  

 
 


